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O Sr. Dorgivan Pereira cia Silva, Ordenador de Despesas elo rundo Geral da Prefeitos. 

de Salitre, l'..stado elo Ceará, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no Jtri igo 21.10y 

da 1.ei federal 00 8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis federais n' 8.883/9 1e n° 9.618' 08.. 

RATINICO a inexigíbilidade de licitação para contratação do Cantor Japãorjn (e banda) p ira 

realií-:acão de show que se realizará no dia dl de maio de 2023, em Praça Publica, nas lest ividtties 

comemorat ivas a resta d.o Trabalhador do município de Salitre/Clí, com I undamento no parecer d, 

Assessoria jurídica e nos termos do artigo 25, inciso 111, da l_ei n". 8.666/93. 

autoriza o empenho da despesa, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), cuja despesa correr:1 

por conta da seguinte dotação orçamentária: 10 01 13 392 0306 2.060 Manutenção e l'uncionamem o (1.e- 

tividades Culturais cio Município. Hemento de despesa: 3.3.90.39.00 	Out ror; Sere de lerc. 

Jurielica, mediante a utilização de recurso próprio, em favor da empresa SUA MUSICA MCI 

SERVIÇOS PARA ARTISTAS, PRODUÇÃO & PI)ITORA LIDA, representante exclusiva do LinJor 

japãozin (e banda), tudo em conformidade com os documentos que instruem o Processo Admi [list ri: ivo 

de Inexigibil idade de licitação n° 2023.0316.011 G. 

Salitre/C1:1, 22 de março ele 2023. 

DORGEVAN PER IRA . DA SILVA 

Ordenador de Desp. do l'undo Geral 

PPLFFITURA MUNICIPAL nE SALITRE CEARÁ 


